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Ementa: Inclui art. 82-A à Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, Lei de 
Execução Penal, para proibir o ingresso de qualquer pessoa 
portando aparelho celular ou de radiofreqüência em 
estabelecimento prisional. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Em razão do arquivamento do PL 4.550/04, nos termos do art. 
58, § 4º do RICD, determino a redistribuição do PL 7.034/06 às 
comissões de:  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Esclareço, por pertinente, que a proposição deverá ser 
encaminhada diretamente à Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, haja vista aprovação nas Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e de 
Finanças e Tributação. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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